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GIBllETE DO PREfEIIO 
LEI N2 2.715, DE 10 DE OUTUBRO DE 1989. 

' 

Dispõe sobre a doação de uma linha telefôn! 

ca à Secretaria de Segurança Pública do E.!, 

tadô de São Paulo. 

O PREFEITO DO MUNICf PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a câmara Municipal aprova e eu Sa!!, -

clono a seguinte lei: 

Artigo IQ - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado à doar a 

Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Pa,!!

lo, a linha telefônica de n2 22.3742,· atualmente insjf 

lada junto a 31 Circunscrição de Trânsito( CIRETRAM ) 

de Assis. 
N N 

Artigo 22 - As despesas com a execuçao �a presente lei correrao -

por conta de verbas orçamentárias próprias, ou supl!_

mentadas oportunamente, se necessário. 

Artigo 3Q - Esta lei entrará em vigor n� data de sua publicação. 

Artigo 42 - Revogam-se as disposições e� contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 10 de out o de 1989, 

ROMEU 

JOÃO CARLOS 

Secretário Municipal de 

Publicada na Secretaria Municipal 

dicos da Prefeitura Municipal, 

Assuntos Jurídicos 

e Assuntos Jurf 
-

1989. 


